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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do

Diário Eletrônico da Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada

o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário.”

Conselho Federal

Distrito Federal, data da disponibilização: 22/11/2021

CONSELHO PLENO

CONVOCAÇÃO - PAUTA DE JULGAMENTOS

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

 

Formação da lista sêxtupla constitucional para o preenchimento da vaga de Desembargador

Federal destinada à Advocacia no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, abrangendo as Seções

Judiciárias de São Paulo e Mato Grosso do Sul, decorrente da aposentadoria voluntária da

Desembargadora Cecília Marcondes.

 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do art. 100, III,

do Regulamento Geral da Lei n. 8.906, de 1994, c/c § 2º do art. 8º do Provimento n. 102/2004-

CFOAB, tendo em vista o processo de formação da lista sêxtupla constitucional para o

preenchimento da vaga de Desembargador Federal destinada à Advocacia no Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, abrangendo as Seções Judiciárias de São Paulo e Mato Grosso do Sul,

decorrente da aposentadoria voluntária da Desembargadora Cecília Marcondes, convoca Sessão

Extraordinária do Conselho Pleno, a ser realizada no dia 28 de janeiro de 2022, a partir das 14

horas, em seu Plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M – 3º andar,

Brasília/DF, CEP 70.070-939, para apresentação e eventual arguição dos candidatos e subsequente

escolha dos que comporão a lista. Ficam convocados para o comparecimento presencial na referida

sessão os seguintes advogados e advogadas: Almir Vieira Pereira Júnior OAB/MS 8.281
(Inscrição n.49.0000.2021.004516-3); Bento Pucci Neto OAB/SP 73.165 (Inscrição

n.49.0000.2021.004494-9); Claudenir Pigão Michéias Alves OAB/SP 97.311 (Inscrição n.

49.0000.2021.004437-1); Claudio de Abreu OAB/SP 130.928 (Inscrição n.49.0000.2021.004349-

7); Claudio José Langroiva Pereira OAB/SP 212.004 (Inscrição n.49.0000.2021.004388-6);

Eloísio Mendes de Araújo OAB/MS 8.281 (Inscrição n.49.0000.2021.004514-9); Fernanda
Paula de Pina Arduini OAB/SP 252.132 (Inscrição n.49.0000.2021.004568-4); Fernando Olavo
Saddi Castro OAB/SP 103.364 (Inscrição n.49.0000.2021.004373-0); José Belga Assis Trad
OAB/MS 10790 e OAB/SP418.795 (Inscrição n. 49.0000.2021.004534-3); José Maciel Sousa
Chaves OAB/MS 11.255 (Inscrição n.49.0000.2021.003966-8); José Roberto Sodero Victório
OAB/SP 97.321 e OAB/RJ 221.490 (Inscrição n. 49.0000.2021.004425-8); Kaio Cesar Pedroso
OAB/SP 297.286 (Inscrição n.49.0000.2021.004557-9); Luiz Eduardo de Castilho Girotto
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OAB/SP 124.071 e OAB/DF1.660-A (Inscrição n. 49.0000.2021.004527-9); Luiz Gustavo
Galetti Marques OAB/SP 204.330 (Inscrição n.49.0000.2021.004336-7); Luiz Henrique Volpe
Camargo OAB/MS 7.684 (Inscrição n. 49.0000.2021.004442-8); Luiza Nagib OAB/SP 103.201
(Inscrição n.49.0000.2021.004554-6); Marcelo Custódio Maletti da Costa OAB/SP 252.548
(Inscrição n.49.0000.2021.003950-3); Persio Redorat Egea OAB/SP 78.682 (Inscrição n.

49.0000.2021.004539-2); Raquel Cristina Ribeiro Novais OAB/SP76.649 (Inscrição n.

49.0000.2021.004537-6); Rodrigo Dalpiaz Dias OAB/MS 9.108 (Inscrição

n.49.0000.2021.004267-0); Rodrigo Santos Masset Lacombe OAB/SP 176086 (Inscrição

n.49.0000.2021.003963-5); Sandro Pissini Espíndola OAB/MS 6.817, OAB/SP 198.040-A,
OAB/GO 39.060, OAB/MT 18.146-A e OAB/DF 44.286 (Inscrição n. 49.0000.2021.004439-8);

Vanusa Inácio Machado OAB/SP 309.519 (Inscrição n. 49.0000.2021.004532-7); Wanda Maria
Pettinati Homem de Bittencourt OAB/SP 94.576 (Inscrição n. 49.0000.2021.004542-2); e

Wilson José Gonçalves OAB/MS 5.460 (Inscrição n. 49.0000.2021.004254-0). Na referida sessão

extraordinária do Conselho Pleno serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em

pauta, tratando-se de impugnações apresentadas em face de pedidos de inscrição formulados no

Processo de Lista Sêxtupla n. 49.0000.2021.001696-1/COP, sob a relatoria do Conselheiro Federal

Francisco Canindé Maia (RN). ORDEM DO DIA: (01) Inscrição n. 49.0000.2021.004526-0.

Assunto: Pedido de inscrição. Formação da lista sêxtupla constitucional. TRF 3ª Região.

(Impugnação n. 49.0000.2021.008313-8). Impugnante: Almir Pereira Borges OAB/MS 6.617.

Impugnado: Marcelo Vieira de Campos OAB/SP 174.811. (02) Inscrição n.
49.00000.2021.004387-8. Assunto: Pedido de inscrição. Formação da lista sêxtupla constitucional.

TRF 3ª Região. (Impugnação n. 49.0000.2021.008316-0. Impugnação n. 49.0000.2021.008216-6).

Impugnante: Marcelo Abdalla Kilsan OAB/SP 308.883. Impugnante: Francisco Bezerra de

Carvalho Júnior OAB/PB 15.638. Impugnada: Rita Maria Costa Dias Nolasco OAB/SP 155.370.

(03) Inscrição n. 49.0000.2021.004141-2. Assunto: Pedido de inscrição. Formação da lista

sêxtupla constitucional. TRF 3ª Região. (Impugnação n. 49.0000.2021.008375-2). Impugnante:

Francisco Bezerra de Carvalho Júnior OAB/PB 15.638. Impugnada: Silmara Domingues Araújo

Amarilla OAB/MS 7.696. Os candidatos impugnados acima citados ficam também notificados a

comparecer presencialmente à Sessão Extraordinária do Conselho Pleno ora convocada, para, na

hipótese da improcedência da respectiva impugnação, realizarem a apresentação e participarem de

eventual arguição na ocasião da formação da lista sêxtupla constitucional para o preenchimento da

vaga de Desembargador Federal destinada à Advocacia no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Brasília, 19 de novembro de 2021.

 

Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky
 Presidente do Conselho Federal da OAB
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